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Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 52/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS.

O Vereador que a esta subscreve, Carlos Roberto Segatto Tucura, respeitadas as formalidades
regimentais, solicita que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro
Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, e ao Sr. Adailton Mendes de Lima, Secretário
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável, sugerindo a seguinte providência:

ESTUDO DA POSSIBILIDADE DA CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE CONVENÇÕES OU
PARQUE DE EXPOSIÇÕES.

Justificativa:
A construção de um centro de convenções ou parque de exposições no município de Rio Brilhante
tem o potencial de promover o desenvolvimento econômico e cultural, além de fomentar o turismo e
a geração de empregos. Esse espaço poderia ser utilizado para realização de feiras, eventos
culturais, exposições agropecuárias, congressos e atividades que atraem visitantes, gerando
visibilidade para a cidade.

Esse projeto contribuiria significativamente para a valorização de Rio Brilhante, tornando-a um
ponto de referência para eventos regionais e até mesmo estaduais, além de proporcionar aos
empresários e produtores locais um local adequado para a exposição e comercialização de seus
produtos.

Diante disso, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores desta Casa de Leis para que
possamos encaminhar esta solicitação ao Poder Executivo, visando ao estudo da viabilidade da
construção de um centro de convenções ou parque de exposições no município.

Obs.: Proposição assinada pela gerente legislativa, conforme Portaria nº 33, de 17 de janeiro
de 2025.

Sala das Sessões, 29/01/2025 - 12:43:22
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